
PREFEITURA DE , 

CUIDAR DAS PESSOAS É TRANSFORMAR O AMANHÃ 

LEI MUNICIPAL Nº 1.178/2025 

EMENTA: INSTITUI O DIA DO BEM-ESTAR 
ANIMAL E A “CAOMINHADA” NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Carnaiba, WAMBERG ANTÔNIO GOMES AMARAL, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores 
decreta, e, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica instituido, no âmbito do Municipio de Carnaíba, o Dia Municipal do 
Bem-Estar Animal, a ser celebrado anualmente em 04 de outubro. 

Parágrafo Único: como forma de comemoração à data instituída deverá realizar 
anualmente uma marcha canina denominada “Cãominhada” no sábado seguinte ao dia 
04 de outubro, visando a integração dos proprietários de cães com os diversos segmentos 
de apoio e proteção animal. 

Art. 2° - A data comemorativa e o evento instituidos por esta lei integrarão o calendario 
oficial do município. 

Art. 3° - Cabera ao Poder Executivo na referida data comemorativa e durante a 
realizagdo do evento Caominhada, promover agdes voltadas a conscientizagdo do tema 
para a sociedade, incentivando as seguintes praticas: 

L. Castragdo dos animais; 
1.  Posse Responsavel; 

III. Realização de Feiras para adogdo responsavel; 
IV. Outras atividades voltadas para o bem-estar animal; 

Art. 4° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicagao. 

Carnaiba, 16 de abril de 2025. 
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